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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0388/2019    


	Emenda n.º 001, 002e 003 ao Projeto de Lei n.º 0284/2019 que institui o Calendário Oficial de Datas do Município de Niterói e dá outras providências.
Autor: Vereador Rodrigo Farah & Bruno Lessa


	Relator: Vereador Renato Cariello


	I – Relatório:


Trata-se do exame das emendas apresentadas, com fulcro no artigo 115, VI, C/C artigo 125, do Regimento Interno da Câmara Municipal, na proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe. 
É o relatório.
	II – Voto do Relator


Ab initio, os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise sob o prisma da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer. 

Observa-se, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva.

Verifica-se também a sua conformidade com o projeto de lei em epígrafe, portanto a matéria encontra pertinência com o objeto do projeto de lei.

Além das emendas protocoladas, foi feita uma sugestão para adequação da redação final do art. 16 do presente Projeto de Lei. No artigo anteriormente mencionado foram revogadas diversas leis que criavam datas comemorativas no Município de Niterói, porém, algumas dessas leis instruíam como deveriam ser realizadas as festividades e incentivos. Sendo assim, foi proposta nova redação ao artigo que deverá constar na redação final deste Projeto:

“Art. 16 – Ficam revogados os dispositivos que tratam de criação e inclusão de datas comemorativas no Calendário do Município de Niterói presentes nas leis n°ˢ 0299/1981, 0573/1985, 0663/1987, 0807/1990, 0981/1991, 0994/1991, 1204/1993, 1214/1993, 1251/1993, 1264/1994, 1404/1995, 1411/1995, 1453/1995, 1473/1995, 1488/1996, 1491/1996, 1492/1996, 1499/1996,  1527/1996, 1530/1996, 1531/1996, 1532/1996, 1533/1996, 1634/1998, 1693/1998, 1850/2011, 1883/2001, 1900/2001, 1909/2001, 1923/2002, 2067/2003, 2072/2003, 2087/2003, 2095/2003, 2103/2003, 2147/2004, 2269/2005, 2324/2006, 2368/2006, 2418/2007, 2438/2007, 2455/2007, 2461/2007, 2462/2007, 2462/2007, 2469/2007, 2479/2017, 2485/2017, 2486/2007, 2494/2007, 2495/2007, 2496/2007, 2523/2007, 2546/2008, 2582/2008, 2617/2008, 2620/2008, 2648/2009, 2652/2009, 2653/2009, 2673/2009, 2674/2009, 2691/2010, 2696/2010, 2712/2010, 2714/2010, 2717/2010, 2807/2011, 2811/2011, 2812/2011, 2813/2011, 2818/2011, 2820/2011, 2821/2011, 2864/2011, 3003/2013, 3062/2003, 3063/2013, 3142/2015, 3143/2015, 3144/2015, 3154/2015, 3154/2015, 3155/2015, 3194/2015, 3197/2016, 3215/2016, 3216/2016, 3253/2017, 3254/2017, 3255/2017, 3256/2017, 3257/2017, 3257/2017, 3258/2017, 3259/2017, 3296/2017, 3314/2017, 3325/2017, 3326/2017, 3327/2017, 3328/2017, 3340/2018, 3341/2018, 3346/2018, 3367/2018, 3372/2018, 3380/2018, 3395/2019, 3397/2019,   10160/2007, 2694/2010,   10625/2009, 10626/2009.”
Em vista do exposto, as emendas apresentadas em análise estão amparadas pela legalidade e constitucionalidade, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL, as emendas apresentadas.

Sala da Comissão 16 de dezembro de 2019.
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